
 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE  

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº  
 

2024004590034000028 
 

Data da entrada da Solicitação: 26/04/2024  
 

Descrição da Solicitação: 
 

Prezados, solicito as seguintes informações, com base na Lei de Acesso à Informação: 
Em 2020, o Município do Recife, através da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas e 
pela Secretaria de Saúde realizou um concurso público (EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2019) para o preenchimento de aproximadamente 695 vagas, dentre elas, vagas para o 
cargo de MEDICO 20H GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICO – 443. Pois bem, diante do 
exposto, solicito as seguintes informações: 1 - Na data da homologação do resultado final, qual 
era o número de cargos efetivos da referida função existentes? 2 - Atualmente, qual é o número 
de cargos efetivos da referida função? 3 - Desses cargos, quantos estão vagos? 4 - Após a 
homologação do citado certame, houve convocação dos aprovados para o cargo? Quais os 
nomes desses candidatos? 5 - Há cargos comissionados para a mesma função (MEDICO 20H 
GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICO – 443) atualmente? Se sim, quantos são os cargos 
comissionados e houve nomeação após a homologação do resultado final do concurso de 2020 
supracitado? Se sim, quem são os ocupantes dos cargos e quando foram nomeados? 6 - Fui 
aprovada no referido concurso, em terceiro lugar, e sou a próxima a ser convocada, para 
MEDICO 20H GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICO – 443. Gostaria de saber se vou ser 
convocada, visto que o concurso foi prorrogado por mais 2 anos, conforme publicação em 
Diário Oficial em 1702/24. Agradeço a atenção e aguardo resposta no prazo legal. 
Atenciosamente, Larissa De Avelar Monteiro Sobreira 

 
 Resposta à Solicitação: 
 

Os cargos criados em Lei para médico estão categorizados em 12h, 20h e 40h semanais, ou seja, a lei 
de criação do cargo especifica: nome do cargo (médico 12h, médico 20h ou médico 30h), vagas, requisito para 
investidura e atribuições. Portanto os cargos vagos não são descriminados por regime de trabalho 
(plantonista/diarista) nem por especialidade. Os cargos ofertados em edital de concurso compõem categoria, 
especialidade, área de atuação e regime de trabalho, de acordo com a necessidade das diversas áreas (atenção 
básica, média e alta complexidade, vigilância etc) que compõem a Rede de Saúde, respeitando os limites 
orçamentários legais. Até a presente data, a Secretaria de Saúde dispõe de 1.657 (um mil seiscentos e cinquenta 
e sete) cargos de Médico 20h de provimento efetivo (Estatutário - EST), dos quais 1.162 (um mil cento e sessenta 
e dois) estão ocupados e 495 (quatrocentos e noventa e cinco) correspondem a cargos vagos.  

Na homologação do Edital nº 001/2019 a rede de saúde do Recife não dispunha de Médico 20h - 
Gastroenterologia Pediátrico, no edital foi ofertada 01 (uma) vaga para o referido cargo. 

Ocorreu uma nomeação do Concurso Edital nº 001/2019 através da Portaria nº1491 de 22/11/2021 – 
DOM 158 de 23/11/2021 e a candidata desistiu da vaga. A nomeação em substituição à desistência ocorreu 
através da Portaria nº 0323 de 04/04/2022 – DOM 046 de 05/04/2022 e a servidora está em efetivo exercício. 
Desta forma dispomos de 01 (um) Médico 20h - Gastroenterologia Pediátrico de vínculo estatutário na rede de 
saúde do Recife. 

Não há Médico 20h - Gastroenterologia Pediátrico, de vínculo efetivo ocupando cargo comissionado. 
O Edital nº 001/2019 foi prorrogado por mais 02 (dois) anos através da Portaria Conjunta nº 004 de 

18/01/2024 – DOM 022 de 17/02/2024, podendo os candidatos serem nomeados até 31 de março de 2026. 
 

Recife, 10 de maio de 2024. 
Atenciosamente, 

Unidade de Monitoramento e Informações Estratégicas 


